
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO 

1.       APRESENTAÇÃO 

1.1. Objeto 

Com base nos fundamentos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, este Projeto Básico e seus 

anexos, acompanhado das peças técnicas de engenharia, visa a contratação de empresa 

especializada para a execução de obras e serviços de engenharia destinados à complementação 

da infraestrutura do Centro Municipal de Educação Infantil “Maria de Oliveira Santana da 

Rocha”,  sendo ela, a execução de base estrutural destinada à instalação de módulos de salas de 

aula, incluindo preparação do terreno, fundação, nivelamento e demais adequações necessárias 

ao pleno funcionamento da estrutura. 

Essa iniciativa integra a estratégia do município voltada à expansão da rede pública de 

educação básica, com ênfase na melhoramento/ampliação do espaço escolar. A instalação dos 

módulos para as salas de aula é uma medida essencial para garantir o uso contínuo e adequado 

do espaço, garantindo a assistência e a continuidade no aprendizado do estudante. 

Entende-se aqui por obra toda construção, reforma, recuperação ou ampliação, realizada 

por execução direta ou indireta, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos 

específicos. Atividade esta que necessita da participação e acompanhamento de profissionais 

habilitados conforme o disposto na Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e na Lei 

Federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, para tanto as especificações dos Projetos, 

Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma e demais peças técnicas integram 

o presente termo como anexos. 

1.2. Vigência 

O prazo de vigência do contrato é de 2 (dois) meses contados da assinatura do contrato, 

sendo 1 (um) mês destinado à execução das obras e serviços do objeto da licitação conforme 

indicado no Cronograma físico-financeiro 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período, desde que haja autorização formal da autoridade competente, sem prejuízo da 

responsabilização da parte que deu causa ao descumprimento do prazo. 

Os serviços deverão ser iniciados no prazo de  até 10 (dez) dias, a contar da assinatura da 

Ordem de Serviço (O.S). 

 

 



 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, bem como no memorial descritivo e memória de cálculo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar e Memorial descritivo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATA 

4.1. Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os normativos específicos para a mitigação de riscos ambientais 

decorrentes da mesma. Em especial, temos o cumprimento do prescrito no Art.33 da Lei Federal 

nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

4.2. Subcontratação 

           Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

4.3.  Participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

        Na presente licitação, não haverá exclusividade para participação de ME e EPP  , em razão 

do valor orçado , devendo ser concedido os demais benefícios da Lei 123/06. 

4.4. Participação de Consórcios 

Não é permitida a participação de empresas em consórcio por se tratar de obra de baixa 

complexidade e diversidade de prestadores de serviços. 

5. APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS 

5.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

5.1.1. Valor Global máximo de R$149.241,83(cento e quarenta e nove mil, duzentos e 

quarenta e um e oitenta e três centavos), devendo ainda respeitar os preços 

unitários sob pena de desclassificação. 

5.1.2. A proposta de preço deverá contemplar a planilha orçamentária inicial. 



 

 

 

5.1.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.1.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação, prorrogável, a pedido da Administração. 

5.1.5. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar 

a sua validade. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Habilitação Jurídica 

6.1.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

6.1.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com 

chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de 

sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de designação de 

seus administradores, caso designados em ato separado; 

6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada 

da prova da composição da diretoria em exercício. 

6.1.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários 

regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

6.1.4. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada 

eventualmente designados em ato separado do Contrato Social, mediante 

termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no registro 

competente. 

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

6.1.6. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima 

posteriormente à constituição da sociedade, os referidos documentos 

deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 

cláusulas em vigor. 



 

 

 

6.1.7. Cédula de identidade ou documento legal equivalente, dos sócios 

administradores da empresa; 

6.1.7.1. Poderá ser apresentada somente a cédula de identidade ou 

documento legal equivalente do sócio que tenha assinado os 

documentos, ou dado poderes ao representante, desde que possa agir 

isoladamente. 

6.2. Habilitação Econômico–Financeira 

6.2.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelo Cartório 

distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, emitida no máximo 90 (noventa) 

dias antes da data da solicitação dos documentos. 

6.2.2. ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE através de um dos seguintes documentos: 

6.2.2.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, ou órgão competente, 

datada dos últimos 90 (noventa) dias; 

6.2.2.2. Último recibo exigível de entrega no simples  

6.2.2.3. Inscrição no simples nacional, datada dos últimos 90 (noventa) dias; 

6.2.2.4. Balanço patrimonial exigível que demonstre faturamento dentro dos 

limites de enquadramento.  

6.2.2.5. A não apresentação de um dos documentos constantes na letra “g”, 

não impedirá a participação da empresa no certame, no entanto, não 

permitirá que usufrua dos benefícios da Lei Complementar 123/06. 

6.3. Da Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista 

6.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município; 

6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Estado; 

6.3.4. Prova de regularidade relativa à seguridade social - Instituto Nacional de 

Seguridade Social- INSS, e Fazenda Federal emitida pelo órgão 



 

 

 

competente (mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional). 

6.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal (CRF); 

6.3.6.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com efeito negativo. 

6.3.7. Declaração múltipla expressa de que o licitante: 

6.3.7.1. não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal; 

6.3.7.2. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social (se aplicado ao 

número de funcionários da empresa) e atento às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

6.3.7.3. que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do 

art.5º da Constituição Federal. 

6.3.7.4. de que a empresa cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que no 

ano/calendário de realização da licitação, não foram celebrados 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. (exclusivo para Me 

e Epp). 

6.3.8. Os documentos de regularidade fiscal e trabalhista somente serão aceitos 

e considerados se não estiverem com o prazo de validade vencido, salvo 

condição de Micro ou Pequena Empresa, hipótese que será concedido 

prazo decadencial para apresentação. 

6.3.9. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá 

comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 

  

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

 

 

7.1. Prova de inscrição ou registro da licitante, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU, em conformidade com o contrato social, através de certidão emitida pelo 

órgão, atestando Prova de regularidade da licitante. 

7.2. Atestado Técnico Profissional- Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA  ou CAU, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is), tenha executado obra ou serviços de similares. 

7.3. Comprovação da licitante possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, 

profissional devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor(es) do 

atestado de capacidade técnica. 

7.4. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de certidão do CREA 

ou CAU da licitante em que conste o responsável técnico, de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS) em que conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em que 

conste o profissional como sócio, de contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de 

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 

acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

7.5. O(s) profissional(s) indicado(s) e comprovado(s) pela licitante através dos atestados 

acima, deverão participar efetivamente da obra ou serviço objeto desta licitação, inclusive 

com 01 (uma) visita semanais obrigatórias e com anotações do diário de obras admitindo-

se a sua substituição, caso necessário, por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que formalmente solicitado e demonstrado a ocorrência de fato 

superveniente, devendo ser aprovado pela Prefeitura Municipal. 

7.6. Certidão de acervo operacional da empresa - CAO – emitida pelo conselho responsável 

que contenha referência de obra similar a executada. 

7.7. Se o(s) atestado(s) de capacidade técnica do profissional constar a empresa licitante como 

contratada, será dispensada a apresentação do CAO. 

7.8. Atestados parciais somente serão aceitos se houver a comprovação de execução total do 

objeto da licitação. 

7.9. O licitante sob pena de inabilitação deverá VISTORIAR O LOCAL onde será executado 

o objeto até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura, com o objetivo de 

inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, e dos locais  mediante prévio 

agendamento de horário, pelo telefone 0800 678 3000 (ramal 3032) ou pelo e-mail 

obras.educacaosjdr@gmail.com em dias úteis, no período da manhã no período das 8 às 

12 horas. 



 

 

 

7.10. O licitante que DISPENSAR A VISITA deverá declarar por seu responsável técnico que 

tem pleno conhecimento das condições peculiares da contratação e não poderá alegar 

fatos. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias a contar da Ordem de Serviços com a 

emissão do RT.  

8.2. As “frentes” de serviço deverão ser previamente agendadas. 

8.3. Os materiais deverão ficar disponíveis no canteiro de obras com antecedência para 

inspeção. 

8.4. Eventuais substituições de materiais deverão sempre ser autorizadas. 

8.5. Os serviços referentes à execução do objeto deste Projeto Básico compreendem o 

fornecimento de pessoal técnico qualificado, equipamentos, bem como os demais 

recursos especificados, necessários ao desempenho das atividades a serem 

desenvolvidas, em conformidade com os padrões de qualidade definidos de forma 

a atender perfeitamente todas as normas e legislações federais, estaduais e 

municipais de segurança, higiene e medicina do trabalho. Além da proteção aos 

demais usuários/visitantes do espaço; 

8.6. Todas e quaisquer instalações provisórias montadas no local pela empresa 

durante a execução dos serviços deverão ser retiradas em seu término. A obra 

deverá ser entregue limpa e em plenas condições de uso; 

8.7. Caberá à empresa o fornecimento e manutenção do Relatório de Obras, 

devidamente numerado e rubricado pela empresa e pela fiscalização 

semanalmente, que permanecerá disponível no local da obra. 

8.8. As medições de serviços, para efeito de pagamento, deverão ocorrer em 

conformidade com as etapas previstas no Cronograma Físico-Financeiro 

apresentado pela empresa vencedora, as quais devem ser agendadas previamente 

com a fiscalização técnica. No dia marcado para a medição, o responsável técnico 

da empresa deverá se fazer presente na obra, junto ao fiscal. A medição será 

oficializada através de Boletim de Medição, que deverá conter os serviços e 

quantidades realizadas, atestadas pelo Fiscal Técnico de Contrato e pelo 

Responsável Técnico da empresa. 

8.9. A empresa deverá disponibilizar ponto para registro de frequência dos seus 

funcionários devendo os mesmos serem informados para fiscalização do 

Município. 



 

 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.3.  A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer 

dano causado à contratante, devendo, em qualquer caso, a Contratada ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, durante a sua execução, como 

também no prazo legal de garantia. 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Órgão Contratante, 

nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 

9.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem estar no trabalho; 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 



 

 

 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

PB, no prazo determinado; 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações dos memoriais descritivos 

e caderno de especificações técnicas; 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

9.18. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307/2002, com as alterações posteriores, do 

CONAMA, conforme artigo 4º, parágrafos 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

1/2010, nos seguintes termos: 

9.19. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

9.20. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307/2002, a Contratada 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 

civil originários da contratação, obedecendo, no que couber. 

9.21. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 



 

 

 

9.22. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

Fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste PB e demais documentos anexos. 

9.23. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção 

de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: "Habite-se", Licença 

Ambiental de Operação, etc.). 

9.24. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do Brasil - 

RFB em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a 

Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

9.25. Manter, durante a vigência do contrato de execução de obras, Seguro de Risco de 

Engenharia com cobertura de Responsabilidade Civil Geral e Cruzada, que confira 

proteção ao edifício em obras no que tange a incêndios, desmoronamentos, furto ou roubo 

de bens móveis e danos causados a bens integrados., 

9.26. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto da 

contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, licenciamentos, 

impostos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, 

previdenciários, e quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho da obra, isentando o 

Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; e apresentar cópias e 

comprovantes de pagamentos. 

9.27. Obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) referentes a execução de obras, em especial as relativas à acessibilidade, 

instalações prediais, alvenaria, pinturas, sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, 

entre outras; 10.26 Após recebimento provisório de cada etapa e até o seu recebimento 

definitivo, a Contratada deverá se responsabilizar por sanar todas as imperfeições 

detectadas pela Fiscalização; 

9.28. Responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental local ou pela 

Fiscalização do Município, devendo prestar informações completas sobre a 

caracterização dos resíduos produzidos na realização dos trabalhos, transporte e 

disposição final; 

9.29. A CONTRATADA fornecerá todos os materiais necessários à execução eficiente dos 

serviços descritos neste projeto básico. Os materiais utilizados deverão ser novos (sem 

uso) e originais. Na hipótese da substituição de qualquer material fornecido pela 



 

 

 

Contratada, por motivo de imperfeição, o mesmo deverá ser reposto, sem ônus para o 

Município. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto 

ou Responsável Técnico da Contratada; 

10.3. Disponibilizar toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), necessária 

para a execução dos serviços; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições 

e termos definidos neste Projeto Básico e anexos; 

10.5. O Município de São João del-Rei terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre 

todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela 

Lei nº 14.133/21, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes deste Município especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/21; 

10.7. Conferir as medições periódicas mensais emitidas pela contratada e atestar, por meio do 

representante designado (fiscal) as Notas Fiscais emitidas pelo Contratante, após 

verificação da efetiva execução dos serviços e posterior pagamento à contratada do valor 

resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro 

10.8. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações contidas neste Projeto Básico e seus Anexos, bem como notificar a 

Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.9. Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de penalidades 

previstas em Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando necessário; 

10.10. O município de São João del-Rei, através da fiscalização da Secretaria Municipal de 

Educação, deverá prover os devidos acessos à contratada à obra, de modo que a mesma 

possa executar satisfatoriamente os serviços. 



 

 

 

10.11. Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela CONTRATADA 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 

sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

10.12. Inspecionar todos os materiais utilizados pela Contratada para execução da obra; 

10.13. Apresentar, sempre que solicitado pela Contratada, detalhes e/ou especificações 

adicionais que porventura se fizerem necessários; 

10.14. Verificada a ocorrência de alteração do cronograma da obra conforme o disposto no § 5º 

do art. 115 da Lei nº 14.133/21 por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá 

divulgar, no site eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra, o aviso 

público de obra paralisada, o motivo e o responsável pela inexecução temporária do 

objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outras. 

11.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

11.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

11.8. Fiscalização: 

11.8.1. Atuará como Gestor do contrato da Prefeitura o Sra. Maria Aparecida de 

Resende, Secretário Municipal de Educação ou outro que vier a substituí-lo. 

11.8.2. Atuará como fiscal técnico a engenheira, Nathália Barbosa de Melo Engenheira 

Civil MG 248695/D - Secretaria Municipal de Educação  ou outro que vier a 

substituí-lo. 

11.8.3. Atuará como fiscal administrativo o  Mariluce Do Carmo Leão Santos 

Especialista Educacao Basica-I Secretaria Municipal de Educação de São João 

del Rei  ou outro que vier a substituí-lo. 

11.8.4. A fiscalização deverá ocorrer em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

11.9. Infrações: 

11.9.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos, pela execução desses 

serviços em desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo 

descumprimento das obrigações contratuais, o CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar ao 

CONTRATADO as seguintes sanções na seguinte conformidade: 

11.9.1.1.1.  advertência; 

11.9.1.1.2. multa; 

11.9.1.1.3. impedimento de licitar e contratar; 

11.9.1.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9.2. Será configurada a inexecução parcial do objeto para fins de aplicação de multa 

: 

11.9.2.1. Quando houver atraso injustificado na conclusão da etapa superior a 30( 

trinta) dias, hipótese em que será aplicada multa de mora de 0,05% por dia 

de atraso incidente sobre a etapa não cumprida até o limite 1,5%. 

11.9.2.2. Quando, injustificadamente, o CONTRATADO executar, a qualquer 

tempo, percentual inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor total 

acumulado previsto no cronograma físico-financeiro; 



 

 

 

11.10. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

11.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.12. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

11.13. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.14. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

11.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha detalhada. 

12.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

12.3. O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com a medição associada à execução 

de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de 

resultado. 

12.4. As medições devem ser apresentadas em via impressa e digital, devendo ainda virem 

acompanhadas de relatório fotográfico datado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


 

 

 

12.5. O fiscal técnico verificará o exato cumprimento das obrigações da contratada no período 

de medição, quanto à quantidade, unidade de medição, qualidade e ao prazo previsto para 

execução; 

12.6. Aprovada a medição e estando o valor disponível para pagamento, a contratada deverá 

emitir a nota fiscal; 

12.7. Deverá ser discriminado na nota fiscal os valores gastos com mão de obra e os valores 

gastos com materiais, para efeito de cobrança de ISS, por parte da contratante, o que 

incidirá somente sobre mão de obra; 

12.8. A contratada deverá discriminar, também na nota fiscal, o valor de retenção do INSS e 

IRPJ; 

12.9. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima, o Gestor autorizará  o 

pagamento no prazo de 15 (quinze) dias a contar da aprovação. 

12.10. No caso de etapas não concluídas por fato superveniente alheio à vontade da contratada, 

serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada 

regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

12.11. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

12.12. Antes do pagamento, deverá ser verificado pelo contratante a comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

12.13. Na hipótese de irregularidade dos documentos de habilitação, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 15 dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

12.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

12.15. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), INSS e ISS. 

12.16. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116/03, e legislação municipal aplicável, no percentual 

de 4% (quatro por cento). 



 

 

 

12.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.18. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

12.19.  O recebimento da Obra será: 

12.19.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico, no prazo de até 15 (quinze) dias após conclusão da obra. 

12.19.1.1. No Termo de Recebimento Provisório serão indicadas as eventuais 

correções e complementações consideradas necessárias ao recebimento 

definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes; 

12.19.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado, em até 90 (noventa) dias do recebimento 

provisório, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais; 

12.20. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

12.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

12.22. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e 

no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e 

dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação 

ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, 

o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

12.23. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 



 

 

 

13.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E 

REGIME DE EXECUÇÃO 

13.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade Pregão por se tratar de serviço comum de 

engenharia , sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL em modo de disputa Aberto. 

13.2. O regime de execução do contrato será por empreitada global 

14. ESTIMATIVA DE VALOR 

14.1. A despesa com a contratação dos serviços, estimada em R$149.241,83(cento e 

quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e um e oitenta e três centavos), conforme 

planilha orçamentária e projetos acompanhados de  anotação de responsabilidade 

técnica, pela Engenheira Civil MG 248695/D  Nathália Barbosa de Melo. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

15.2. Secretaria Municipal de Educação – Ficha 331  

02.006.002.12.365.1201.1.137.4.4.90.51.00 fonte 1500 000 (CO 1001). 

16. INTERVALO DE LANCE  

16.1. O intervalo mínimo entre os lances ofertados no presente processo licitatório será 

de R$ 5,00 (cinco reais), devendo cada novo lance apresentado reduzir o valor da 

proposta anterior em, no mínimo, esse montante, em conformidade com os 

princípios da competitividade, economicidade e obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

 

17.         DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

17.2.  Integram o presente termo o Projeto básico elaborado pela área técnica na fase de 

planejamento composto pelos seguintes documentos, os quais devem constar do 

edital: 

Anexo 01. BDI, em pdf e xls. 



 

 

 

Anexo 02. Planilha Orçamentária, em pdf e xls 

Anexo 03. Cronograma físico-financeiro, em pdf e xls 

Anexo 04. Memorial 

Anexo 05. Projeto básico 

  

São João del-Rei, 04 de maio de 2026 

 

  

 

 

 

 

______________________________________________ 

Kennedy Henrique de Oliveira 

Assessor Especial de Gestão de Contratos - Sme 

  

  

     

 


